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IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA Nº432/2021-GAB/PAD 
Belém, 19 de abril de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1272607/2018 e as demais infrações conexas que emergirem no de-
correr dos trabalhos;
CONSIDERANDO  a Manifestação nº 445/2019 exarada pela Consultora Ju-
rídica do Estado - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO  o Despacho exarado pela Ouvidora/SEDUC/PA, em 18 de 
fevereiro de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor da servidora M.B.A., matrícula nº 57203211-1, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Car-
go, de acordo com o previsto nos arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 
5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores EDSON MATOS DOS 
SANTOS JÚNIOR, Mat. nº 80845440-4, ROSALINA OLIVEIRA MUNIZ, Mat. 
nº 5890701-1 e SUELI BRASIL BRAGA DOS SANTOS , Mat. nº 240842-1, 
para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORT.DE DESSOB. E SUBST. Nº433/2021-GAB/PAD 
Belém, 19 de abril de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA Nº 75/2018-GAB/PAD de 28/03/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.589 de 03/04/2018, fora sobrestado pela PORTARIA Nº 52/2018-
GAB/PAD, de 27/12/2018, publicada no DOE nº 33.769 de 28/12/2018;
CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Ouvidora da Secretaria de Edu-
cação, de 16 de abril de 2021;
CONSIDERANDO que cessaram os motivos do referido sobrestamento con-
substanciado no Art. 313, VI do Código de Processo Civil, norma subsidiá-
ria ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E: I - DESSOBRESTAR o Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela PORTARIA Nº 75/2018-GAB/PAD de 28/03/2018, publicada 
no DOE, edição nº 33.589 de 03/04/2018, para que a Comissão proceda à 
continuidade dos trabalhos na apuração dos fatos;
II - SUBSTITUIR a comissão composta por MARIA JOSÉ SILVA DO NAS-
CIMENTO, Mat. nº 5090580-4, DAYSE RUTH TAVARES DA SILVA, Mat. nº 
454680-1 e GEORGINA TAVARES SARMANHO, Mat. nº 301973-1, pelos 
servidores TÂNIA DE NAZARÉ PAMPLONA SEABRA, Mat. nº 5618460-3, 
FELIPE TEIXEIRA REZENDE, Mat. nº 54197224-2 e ALCINETE DO SOCOR-
RO LIMA DA COSTA, Mat. nº 57211696-1, na qualidade de Presidente e 
membros;
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORT.DE DESSOB. E SUBST. Nº434/2021-GAB/PAD 
Belém, 19 de abril de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela POR-
TARIA Nº 114/2018-GAB/PAD de 07/05/2018, publicada no DOE, edição nº 
33.614 de 10/05/2018, fora sobrestado pela PORTARIA Nº 143/2018-GAB/
PAD, de 28/12/2018, publicada no DOE nº 33.772 de 03/01/2019;
CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Ouvidora da Secretaria de Edu-
cação, de 16 de abril de 2021;
CONSIDERANDO que cessaram os motivos do referido sobrestamento con-
substanciado no Art. 313, VI do Código de Processo Civil, norma subsidiá-
ria ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E: I - DESSOBRESTAR o Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela PORTARIA Nº 114/2018-GAB/PAD de 07/05/2018, publica-
da no DOE, edição nº 33.614 de 10/05/2018, para que a Comissão proce-
da à continuidade dos trabalhos na apuração dos fatos;
II - SUBSTITUIR a comissão composta por MARIA JOSÉ SILVA DO NAS-
CIMENTO, Mat. nº 5090580-4, DAYSE RUTH TAVARES DA SILVA, Mat. nº 
454680-1 e GEORGINA TAVARES SARMANHO, Mat. nº 301973-1, pelos 
servidores TÂNIA DE NAZARÉ PAMPLONA SEABRA, Mat. nº 5618460-3, 

FELIPE TEIXEIRA REZENDE, Mat. nº 54197224-2 e ALCINETE DO SOCOR-
RO LIMA DA COSTA, Mat. nº 57211696-1, na qualidade de Presidente e 
membros;
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORT.DE DESSOB. E SUBST. Nº435/2021-GAB/PAD 
Belém, 19 de abril de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela POR-
TARIA Nº 237/2018-GAB/PAD de 13/09/2018, publicada no DOE, edição nº 
33.701 de 17/09/2018, fora sobrestado pela PORTARIA Nº 53/2018-GAB/
PAD, de 27/12/2018, publicada no DOE nº 33.769 de 28/12/2018;
CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Ouvidora da Secretaria de Edu-
cação, de 16 de abril de 2021;
CONSIDERANDO que cessaram os motivos do referido sobrestamento con-
substanciado no Art. 313, VI do Código de Processo Civil, norma subsidiá-
ria ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E: I - DESSOBRESTAR o Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela PORTARIA Nº 237/2018-GAB/PAD de 13/09/2018, publica-
da no DOE, edição nº 33.701 de 17/09/2018, para que a Comissão proce-
da à continuidade dos trabalhos na apuração dos fatos;
II - SUBSTITUIR a comissão composta por MARIA JOSÉ SILVA DO NAS-
CIMENTO, Mat. nº 5090580-4, DAYSE RUTH TAVARES DA SILVA, Mat. nº 
454680-1 e GEORGINA TAVARES SARMANHO, Mat. nº 301973-1, pelos 
servidores TÂNIA DE NAZARÉ PAMPLONA SEABRA, Mat. nº 5618460-3, 
FELIPE TEIXEIRA REZENDE, Mat. nº 54197224-2 e ALCINETE DO SOCOR-
RO LIMA DA COSTA, Mat. nº 57211696-1, na qualidade de Presidente e 
membros;
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORT.DE DESSOB. E SUBST. Nº436/2021-GAB/PAD 
Belém, 19 de abril de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela POR-
TARIA Nº 194/2018-GAB/PAD de 12/07/2018, publicada no DOE, edição nº 
33.656 de 13/07/2018, fora sobrestado pela PORTARIA Nº 99/2018-GAB/
PAD, de 28/12/2018, publicada no DOE nº 33.770 de 31/12/2018;
CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Ouvidora da Secretaria de Edu-
cação, de 05 de março de 2021;
CONSIDERANDO que cessaram os motivos do referido sobrestamento con-
substanciado no Art. 313, VI do Código de Processo Civil, norma subsidiá-
ria ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E: I - DESSOBRESTAR o Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela PORTARIA Nº 194/2018-GAB/PAD de 12/07/2018, publica-
da no DOE, edição nº 33.656 de 13/07/2018, para que a Comissão proce-
da à continuidade dos trabalhos na apuração dos fatos;
II - SUBSTITUIR a comissão composta por RAIMUNDA DO SOCORRO MA-
CHADO MOTA, Mat. nº 5618789-1, JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº 
454745-1 e REJANE MARÍLIA SÁ DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1, pelos 
servidores TÂNIA DE NAZARÉ PAMPLONA SEABRA, Mat. nº 5618460-3, 
FELIPE TEIXEIRA REZENDE, Mat. nº 54197224-2 e ALCINETE DO SOCOR-
RO LIMA DA COSTA, Mat. nº 57211696-1, na qualidade de Presidente e 
membros;
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORT.DE DESSOB. E SUBST. Nº437/2021-GAB/PAD 
Belém, 19 de abril de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela POR-
TARIA Nº 103/2018-GAB/PAD de 26/04/2018, publicada no DOE, edição nº 
33.607 de 27/04/2018, fora sobrestado pela PORTARIA Nº 131/2018-GAB/
PAD, de 28/12/2018, publicada no DOE nº 33.772 de 03/01/2019;
CONSIDERANDO o Despacho exarado pela Ouvidora da Secretaria de Edu-
cação, de 05 de março de 2021;
CONSIDERANDO que cessaram os motivos do referido sobrestamento con-
substanciado no Art. 313, VI do Código de Processo Civil, norma subsidiá-
ria ao Procedimento Disciplinar;
R E S O L V E: I - DESSOBRESTAR o Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela PORTARIA Nº 103/2018-GAB/PAD de 26/04/2018, publica-
da no DOE, edição nº 33.607 de 27/04/2018, para que a Comissão proce-
da à continuidade dos trabalhos na apuração dos fatos;
II - SUBSTITUIR a comissão composta por RAIMUNDA DO SOCORRO MA-
CHADO MOTA, Mat. nº 5618789-1 e REJANE MARÍLIA SÁ DE OLIVEIRA, 
Mat. nº 57208584-1, pelos servidores AMÉLIA DAS GRAÇAS CANTÃO, 
Mat. nº 57229140-2, e MARIA DA GLÓRIA DE SOUZA BORGES, Mat. nº 
5890910-1, na qualidade de Presidente e membro;
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC


